
DIÁRIO OFICIAL 
Bataéo ê» S 4 « Paulo 

D E C R E T O - L E I DE 27 DE FEVEREIRO D E 197Ò 

íntegra os cargos que especifica na carreira de Escriturário-Assistente de Admi
nistração, altera as denominações dos cargos d« Tesoureiro-Chefe e de Tesoureiro 

Geral do Estado 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i 

buição que, por força do A to Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § l.o, do art igo 2.o, do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Passam a integrar a ca r re i ra de Escriturário-Assistente 

de Administração, da Tabe l a I I I , da Par te Permanente , dos Quadros das Secre
ta r ias de Estado, com os vencimentos f ixados n a referência " 3 8 " . os cargos de 
Caixa e de A u x i l i a r de Tesoureiro, referência " 3 1 " e " 3 6 " d a Tabe la Provisó
r i a e da Tabe la II , da Par te Permanente , dos mesmos Quadros . 

Ar t i go 2.° — F i c a m integrados na car re i ra de Escriturário-Assistente 
de Administração, d a T a b e l a I I I , da P a r t e Permanente , dos Quadros d a Secre ta 
r ias de Estado com os vencimentos f ixados n a .referência " 4 8 " , os cargos de Te-r 
soure iro , referencias " 4 5 " " 6 6 " e " 7 1 " , da Tabe la II, da Par te Permanente , dos 
mesmos Quadros . 

A r t i g o 3.° — Passam a denominar-se Chefe de Seção, re ferencia " I I " 
da Tabe la II, da Par te Permanente , dos Quadros das Secre tar ias de Estado, os 
cargos de Tesoureiro-Chefe , referência " V I I I " , de idênticas Tabe las e Partes e 
mesmos Quadros . 

Ar t igo 4.° — Passa a integrar a Tabe la I, da Par t e Permanente , do 
Quadro da Secretar ia da Fazenda , com a denominação a l t e rada pa ra D i re to r ( D i v i 
são — Nível I I ) , re ferencia V I I I , u m cargo de Tesoure iro G e r a l do Estado, refe
rência V I I I . da Tabe l a II , da Pa r t e Permanente , do mesmo Quadro . 

Ar t i go 5.° — F i c a assegurado aos atuais ocupantes dos cargos de 
que t r a t a este decreto- le i o direito de receber, como vantagem pessoal, a ser 
absorv ida e m aumentos ou reajustamentos futuros, a'diferença entre os v e n c i m e n 
tos atua lmente percebidos e os resultados da situação nova . 

A r t i go 6.° — Os funcionários, cujos cargos f o ram abrangidos por este 
decreto-lei , f i cam, a pa r t i r de sua publicação, sujeitos ao Regime de Dedicação 
Exc lus i va , nos termos da legislação em vigor, ca l cu lada a gratificação a que f i 
zerem jus com base n a referência dos cargos que passaram a ocupar . 

Parágrafo único — Poderá o funcionário so l ic i tar , no prazo de 10 
(dez) dias. à autor idade competente da Secre tar ia de Estado a que pertencer, 
sua exclusão do regime de que trata, este ar t igo . 

A r t i go 7.° — Ao servidor que pagar ou receber em moeda corrente, 
poderá ser concedida gratificação " p r o - l a b o r e " , que não excederá a 1|3 (um 
terço) da referência numérica do cargo. 

Parágrafo único — A gratificação de que t r a t a este art igo será f i 
xada por decreto do Poder Execut i vo . 

Ar t igo 8.° — As disposições deste decreto- le i ap l i cam-se aos cargos 
dos Quadros das Univers idade , Autarqu ias e Inst i tutos Isolados de Ens ino Supe 
r ior , cujas denominações se jam iguais às ind icadas nos artigos l .o, 2.o e 3.o, bem 
como os cargos de Tesoure i r o -Aux i l i a r e outros de funções da mesma na ture za . 

S 1.° — Excetuam-se do disposto neste art igo as Auta rqu ias de n a 
tureza econômica e i n d u s t r i a l . 

§ 2." — A execução das nwdidas previstas neste art igo, será efet ivada 
por decreto. 

Art igo 9.° — O disposto nos artigos l.o, 2.o, 3.o, 5.o e 8.o apl ica-se aos 
extranumerários. 

Ar t i go 10 — As despesas decorrentes deste decreto- le i correrão à conta 
das dotações próprias do orçamento. 

Ar t i go 11 — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação, revogados o art igo 44 e seu parágrafo único da L e i n . 9717. de 30 de j a 
neiro de 1967. o inciso V I do art igo 124 e art igo 166, da L e i n . 10.261, de 28 de 
outubro de 1968. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de fevereiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Legislativa — aos 27 de fevereiro 
de 1970. 

Ne lson Petersen da Costa — D i r e to r Admin i s t r a t i v o — Subs t . 
C C — A T L — n.o 29 
Senho i Governador 
T enho a h o n r a de submeter à a l ta apreciação de Vossa Excelência 

O inc luso texto de decreto-lei , aprovado pela Comissão instituída pela Resolução 
n.o 2.197, de 3 de março de 1969, que integra cargos de C a i x a , A u x i l i a r de T e 
soureiro e Tesoureiro, n a car re i ra de Escriturário-Assistente de Administração, 
a l t e ra a denominação de cargos de Tesoure i ro-Chefe e de Tesoureiro G e r a l do 
Es tado . 

A propos i tura é originária da Secre tar ia da Fazenda , tendo o t i t u l a r 
da Pas ta , ao e n c a m i n h a r a matéria, just i f icado as providências consubs tanc ia 
das no texto anexo, com os seguintes fundamentos : 

C o m a sistemática i m p l a n t a d a n a Administração, no sent ido de que 
os pagamentos em geral sejam feitos através de rede bancária, tornou-se esse 
conjunto de cargos desnecessário no serviço público estadual , em sua quase m a i o 
r i a , nas atribuições anter iormente desempenhadas. 

Não obstante, prevendo, a inda , a existência de servidores encarrega
dos de efetuar pagamentos ou recebimentos, em moeda corrente, é prevista, no 
projeto, a título de pro- labore, a concessão de gratificação dest inada a cobr i r 
eventuais prejuízos a que possa o serv idor estar sujeito, mesmo porque, no A r 
t igo 11, f i cam revogados os disposit ivos de le is estaduais que dispõe sobre auxí
l i o para diferença de ca ixa e outros da espécie. 

A diferença existente entre a a tua l re ferencia de vencimentos dos 
cargos e a que corresponderá ao enquadramento .previsto no projeto ficará a s 
segurada ao servidor, a título de vantagem pessoal, não havendo, pois, prejuízo 
p a r a os interessados. T a l diferença será, porém, absorv ida em reajustamentos 
futuros, como m a n d a a boa técnica de administração de pessoal. 

Van tagem inegável, todavia, e imed ia ta é a que .'ermitirá aos ser 
vidores ocupantes dos cargos ass im transformados, serem convocados para a 
prestação de serviços em regime de dedicação exclusiva, o que lhes propiciará d i 
ferença pecuniária bem s i gn i f i ca t i va . 

C o m esses esclarecimentos, submeto o assunto à elevada deliberação 
de Vossa Excelência, aprove i tando o ensejo para re i terar os protestos de meu 
profundo respeito. 

José Henrique Turner — Secretário de Estado, Chefe da 
Casa C i v i l 

D E C R E T O - L E I D E 27 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Cria, como entidade autárquica, o Instituto de Energia Atômica (I.E.A.) 
0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O ^ D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 

ção que, por força do A t o Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe c o n 
fere o § l.o, do art igo 2.o, do A to Ins t i tuc iona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — F i c a c r i ada como entidade autárquica, o «Instituto de 
E n e r g i a Atômica» ( I . E . A . ) , com personal idade jurídica, patrimônio próprio, sede 
e foro n a C a p i t a l do Estado. 

Parágrafo único — A autarqu ia ora c r iada gozará dos privilégios, rega
l i as e isenções próprios da Fazenda E s t a d u a l . 

A r t i g o 2.o — Cons t i tuem f inal idades do I . E . A . : 
1 — cont r ibu i r pa ra a formação e especialização de técnicos e í.e c i e n 

t istas nas aplicações pacíficas da energ ia nuc lear ; 
I I — rea l i zar pesquisas científicas e tecnológicas no domínio das a p l i 

cações da energ ia nuc lear ; 
I I I — produz i r radioisótopos e substâncias marcadas pa ra estudos, pes

quisas e aplicações; 
I V — con t r ibu i r para o estabelecimento de dados construt ivos e p r o 

tótipos de reatores de pesquisa e de potências, destinados ao aprove i tamento da 
energia nuc lear p a r a f ins pacíficos; 

V — prestar serviços, n a esfera de sua competência, à comun idade . 
A r t i g o 3 o — Cons t i tuem patrimônio do I . E . A . : 
I — os bens móveis e imóveis adquir idos c om recursos do Estado e 

destinados à ent idade homônima c r iada e m decorrência do convênio f i rmado aos 
11 de jane i ro de 1956, entre o Conse lho Nac iona l de Pesquisas e a Univers idade 
de São Pau l o ; 

I I — os bens e direitos que forem adquir idos ou que lhe forem doa
dos ou legados; 

Ar t i go 4.0 — Cons t i tuem receita do I . E . A . : 
I — subvenção anua l do Governo do Estado ; 
I I — contribuições do Governo da União e de outras entidades pú

bl icas ou pr ivadas ; 
I I I — rendas de serviços prestados a terceiros; 
I V — rendimentos de ouaisouer outras modal idades . 

Paragra fo único — O Regu lamento do I . E . A . disporá sobre a receita 
da entidade, inc lus ive sobre a contribuição do Governo da União, a ser d isc ip l inada 
e m convênio com a Comissão N a c i o n a l de Ene rg i a Nuc l ea r ( C N E N ) . 

A r t i g o 5.o — A f o rma de utilização dos bens da C N E N e da integração 
dos programas do I . E . A . nos programas nacionais de desenvolvimento das apl ica
ções pacíficas da energia nuclear serão objeto do convénio a que se refere o pa
rágrafo único do art igo anter io r . 

A r t i g o 6.0 — O I . E . A . , d i r ig ido por u m Super intendente , é constituí
do de: 

I — Conselho Super io r ; 
I I — Conse lho Técnico-Administrativo: 
I I I — órgãos técnicos e admin is t ra t i vos . 
A r t i g o 7.o — O Super intendente será nomeado, em comissão, pelo G o 

vernador do Estado, mediante prévia aprovação da Assembléia Leg is lat iva , dentre 
pessoas indicadas, em l i s t a tríplice, pelo Conse lho Super i o r do I . E . A . , ouvidos o 
Presidente da Comissão Nac i ona l de E n e r g i a Nuc l ea r e o Re i t o r da Univers idade 
de São Pau l o . 

Parágrafo único — A competência, as atribuições e a remuneração do 
Super intendente serão f ixadas em regu lamento . 

A r t i g o 8.o — O Conse lho Super ior , que terá funções del iberat ivas, 
compor-se-á de 6 (seis) membros incluído o Presidente, além do Super intendente , 
que participará das reuniões do órgão, sem dire i to a voto. 

§ l.o — Dos membros do Conselho, dois representarão a Comissão N a 
c iona l de Ene rg i a Nuc lear , dois a Univers idade de São Paulo , u m o Conselho E s t a 
d u a l de Tecno log ia e u m a Federação das Indústrias do Estado de São Pau lo . 

§ 2.o — Os membros do Conselho Super i o r serão nomeados, pelo G o 
vernador do Estado, mediante prévia aprovação da Assembléia Leg i s l a t i va dentre 
pessoas ind icadas em l istas tríplices, pelos órgãos e ent idades mencionados ' n o pa
ragrafo anter ior . 

§ 3.o — a escoii-ia dos membros do Conselho Super io r não poderá r e 
ca i r em servidor ou empregado do I . E . A . 

§ 4.o — O manda to dos membros do Conse lho Super ior será de 4 (qua
tro) anos, possibüitaaa a recondução, sem prejuízo de sua dispensa, a qualquer 
tempo, pelo Governador do Es tado . 

§ 5.0 — A indicação dos membros do Conselho obedecerá ao critério 
de especialização nas matéria^ que a a t iv idade d a autarqu ia o exigir, n a f o rma que 
fo r estabelecida em regulamento. 

A r t i g o 9 o — O Conselho Técnico-Administrativo, presidido pelo S u p e 
r intendente , compor-se-á dos diretores dos órgãos técnicos e adminis t rat ivos do 
I E . A . , e terá as atribuições que lhe forem confer idas em regulamento. 

A r t i g o lo — O I . E . A . contará com as unidades técnicas e a d m i n i s t r a 
t ivas necessárias a seu func ionamento . 

Parágrafo único — A es t ru tura dos serviços referidos neste art igo será 
estabelecida em regulamento, que disciplinará o regime jurídico do pessoal do I .E.A.. 
atendidas as pecul iar idades da ent idade e observado o disposto n o art igo 14, do 
Decre to- le i C o m p l e n e n t a r n. 7, de 6 de novembro de 1969. 

A r t i g o l l — o regulamento do I . E . A . será submet ido à aprovação do 
Governador , denor j do prazo de 90 (noventa) d ias, contado d a publicação deste de
c re to - l e i . 

A r t i g o 12 —r A s despesas decorrentes do presente decreto-lei correrão 
à conta do Código 21 (Adrrinistração G e r a l do Estado) — 03 (Subvenções e E n 
tidades Autárquicas) — P r o g r a m a 03 — Subprog rama 02 — Setor 41 — Subsetor 4. 

A r t i g o 13 — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de fevereiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
António Barros de Ulhôa Cintra, Secretário d a Educação. 
Luís A r r o t a s M a r t i n s , Secretário da Fazenda . 
M i g u e l Reale, Rf i i tor da U.Í5.P. 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 27 de fevereiro de 1970. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e to r A d m i n i s t r a t i v o — Substo. 

C C - A T L n. 32 
Senhor Governador 
T enho a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência o 

inc luso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída pela R e 
solução n . 2197, de 3 de março de 1969, que dispõe sobre a criação, como e n t i 
dade autárquica, do Ins t i tu to de E n e r g i a Atômica, cu ja implantação, no «campus» 
d a Cidade Universitária «Armando de Sal les Oliveira», resul tou do Convênio f i r 
mado em 11 de j ane i ro de 1956, entre o Conse lho Nac i ona l de Pesquisas, hoje 
Comissão N a c i o n a l de E n e r g i a Nuc l ea r ( C N E N ) e a Univers idade de São Pau l o . 

D e acordo com a exposição oferecida pelo Magnífico R e i t o r d a U n i v e r s i 
dade de São Pau lo , que se repor ta ao histórico dos entendimentos e providências que 
c u l m i n a m com a elaboração do projeto, o refer ido Ins t i tu to ( I . E . A . ) vem, desde 
sua instalação, cumpr indo sua a l t a f ina l idade e m reg ime de mútua colaboração 
técnica, c ient i f i ca e f inance i ra entre a União Federa l , representada pelo C . N . E . N . 
e o Estado de São Pau lo , representado pelo Magn i f i c o Re i t o r d a Univers idade . 

E m b o r a as condições e recursos proporc ionados pelo c i tado Gonvênio 
t e n h a m poss ib i l i tado satisfatório desenvolv imento e g radat i va consecução « a s f i 
nal idades do Inst i tuto , podendo-se mesmo a f i r m a r que por sua atuação no campo 
específico de suas at iv idades — a pesquisa e o aperfeiçoamento técnico e c i ent i f i co 
no setor da energ ia nuc lear p a r a f ins pacíficos, em p ro l d a comunidade —, a l c a n 
çou êle justo renome e projeção in t e rnac iona l , a experiência, a pa r de estudos 
real izados de c o m u m acordo, pelos órgãos diret ivos do C . N . E . N . e do próprio 
Ins t i tu to demonst ra ram a conveniência, reve lada sob vários aspectos, de se e r i g i r 
o I E A.' em autarquia , c om vinculação à Univers idade de São P a u l o n a qual se 
in teg rar ia , e m def in i t ivo, embora ne l a já se encontre integrada, de cer ta f o rma , 
e m razão do refer ido Convênio. 

A o término desses estudos, acordaram, f ina lmente , o C . N . E . N . r e p r e 
sentado por seu Pres idente , e a Un ivers idade de São Pau lo , por seu Magníf ico 
Re i to r , em corpor i f icar a med ida que se lhes a f i gurou ma is conveniente aos supe 
r iores interesses do I . E . A . e, consequentemente, aos interesses nacionais , no r e 
levante setor da pesquisa, desenvolvimento e aperfeiçoamento da energ ia nuc l ea r , 
p a r a f ins pacíficos, além da formação e aperfeiçoamento de técnicos e c ient istas, 
especializados, sem quebra de cont inuidade da mútua colaboração entre os referidos 
órgãos. M u i t o ao contrário, o intercâmbio científico, estrei tamente mant ido des 
de a instalação do Inst i tuto , prosseguirá, em iguais condições, como a ambos c o n 
vém, sob os del ineamentos básicos traçados pelo C . N . E . N . , ao qual incumbe a 
supervisão da política nac i ona l n o tocante à energia nuclear . Outros aspectos 
dessa mútua colaboração, dentre os quais o da a juda f inance i ra ao I . E . A . , deve
rão ser objeto de novo Convênio, como previsto pelas partes. 

É, a i n d a de ressal tar que a ma i o r au tonomia de que 0 Ins t i tu to se 
beneficiará, e m decorrência de sua condição de ent idade autárquica, notadamente 
e m sua gestão admin i s t ra t i va , i gua lmente se refletirá, por seus efeitos benéficos, 
em suas at iv idades científicas, dependentes, também, de condições favoráveis que. 
lhe se jam proporc ionadas por aquelas, ou seja, pelas chamadas at iv idades-meios. 

C o m estes esclarecimentos que jus t i f i cam a conveniência, a l t amente r e 
comendável pa ra ambas as partes, da med ida consubstanciada no texto do inc luso 
projeto de decreto-lei , encaminho - a à a l ta apreciação e deliberação de Vossa E x 
celência. 

Tenho a h o n r a de re i terar a Vossa Excelência os protestos do m e u 
oro fundo respeito. 

José Hemique Turner, Secretário de Estado, Chefe da Casa C i v i l 

D E C R E T O - L E I D E 87 D E F E V E R E I R O D E 1970 

A l t e r a a redação do inciso III do ar t igo ZJO AO decreto-lei de 5 de fevereiro de 1970 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 

buição que, por força do A t o Comp lementa r n.o 47, de 7 de fevereiro de 1969, l h e 
confere o § l .o do ar t igo 2.o do A t o Ins t i tuc iona l n.o 5, de 13 de dezembro de 1968» 

Dec re ta ; 
A r t i go 1.° — O inciso I I I do art igo 2.o do Decre to -Le i de 5, pub l i cado 

no Diário O f i c i a l de 6 de fevereiro de 1970, passa a v igorar com a seguinte redação: 
" I I I — 2 (dois) de D i r e t o r Técnico (Divisão Nível I), r e f e renc ia " X " , 

lotados nos Inst i tutos Biológico e de Zootecnia , respectivamente, p a r a D i r e t o r 
Técnico (Divisão Nível I I I ) , re ferencia " X I I " . " 

A r t i g o 2.° — Este decreto- le i entrará em vigor na da ta de sua p u b l i c a 
ção, retroagindo seus efeitos a 6 de fevereiro de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de fevereiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Antônio José Rodr igues Filho — Secretário da A g r i c u l t u r a 
Pub l i c ado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 27 de fevereiro de 1970 
Nelson Petersen da Costa — D i r e to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst i tu to . 
„ ,_ C C - A T L n.o 34 
Senhor Gove rnador 
T e n n o a hon ra de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência o 

inc luso texto de decreto- le i , aprovado pelar Comissão Bspeo ia l instituída pe la R e 
solução n.o 2.197, de 3 de março de 1969, que t r a t a de a l t e ra r o inc iso n x do arti 
go 2.0 do Decre to - l e i de 5, publ i cado n o "Diár io O f i c i a l " do d i a 6 de fevereiro 
de 1970. 

O mencionado decreto- le i dispôs sobre criação, reclassificação e ex 
tinção de careos no Q u a d r o da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a . 


